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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
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RESOLUÇÃO Nº  038/2008. 

 

 

 

  EMENTA: Referenda assinatura do Magnífico Reitor, Professor 

VALMAR CORRÊA DE ANDRADE, no Termo de 

Compromisso que entre si celebram o Governo do 

Estado de Pernambuco, por  sua Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, a Prefeitura 

Municipal de Garanhuns e a Universidade Federal 

Rural de Pernambuco – UFRPE.  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

          O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 39/2008 deste Con-

selho, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.012893/2007, em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia  27 de março de 2008,  

 

                                                            R E S O L V E: 

 

Art.1º - Referendar, a assinatura do Magnífico Reitor, Professor 

VALMAR CORRÊA DE ANDRADE, no Termo de Compromisso que entre si celebram o Governo do 

Estado de Pernambuco, por  sua Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente, a Prefeitura 

Municipal de Garanhuns e a Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, o qual tem como 

objetivo a instalação  do Instituto de Laticínio do Agreste nos termos do projeto e planos acordados 

pelas partes, que integram este instrumento aprovado no âmbito do Ministério de Ciência e Tecnologia,  

conforme consta  no Processo acima  mencionado. 
 

 

                                                          Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                                        

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em   28 de março de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE = 

 


